
RES
CIDADANIA

E DtT AL SOLÁRESI t4AN I F EST AçõES DA GAST RONO tilA ANCESIRÁL

coTAçÁo PRÉVLA DE PREçOS No OO2.2O23

A SOLARES AçÃO SOCtll E CIDADÂNIA, situado na Avenida Presidente Vargas, 962, sala

511, CEP 2@71-002, Centro, Rio dê Janeiro, RJ, firmou o Convênio nô945í 10/2023 com a

UNIVERSIDÂDE FEDEML DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UNlRlO, cujo objetivo é a

imptantação do Projeto: PATNEL DN I ANIFESTAçôES DA GASTROT{0/i/I,A AN'ESTRAL NO

RIO DE JANEIRO, neste Ato representado pelo seu Presidente, Sr. LUIS FELIPE DINIZ

lrlARTlNS, torna público para conhecimento dos interessados que no dia e hora designado

reatizará coTAçÃO pRÉVlA DE pREçoS.

1. ONETO

o objeto do presentê Edital

LOCAçAO DE VEíCULOS PÂRA

e§tabelecidas neste editat.

consiste na CoNTMTAÇÃO DE pEs§OA JURÍDrcA PARA

O PROJETO, de acordo com as condiçôes e especificaçôes

2- JUSTIF|CAT|VA DA CONTRATAçÁO

A presente contratação visa atender a rÂeta 03, do Termo de fomento em epígrafe, conforme
consta no Ptano de Trabatho que integra o referido termo de fomento.

3. DAS CONDTçõES DE PARTtCtPÀçÃo

3.í. Poderão participar desta Editat os interessados pertencentes ao ramo dê atividade
relacionado ao objeto da edital, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos,
cadastrados ou não, que atenderem a todas as exigências, inctusive quanto à documentação,
constantes desta COTAçÃO PRÉUA DE PREÇOS e de seus Anexos.
3'2' Não seráo aceitâs propostâs via fax, ficando automaticamente exctuídas da apreciação.3,3. Não será admitida a participaçáo de pARTICIpANTES que:a) E§tejam em concordata (processos judiciais anteriores à Lei noí1.10í12005);b) Recuperação judiciat ou extrajudicial, ou em processo de execução;c) Fatência ou sob concurso de credores; 

--v Yb L^LLs!'rr" 
/Jd) Estejam em dissolução ou em liguidação; / f3'4' Poderão participar do processo ticitatório, somente pessoas jurídicas deüdamenteregularizadas, nos órgãos competentes, com experiência no ramo ticitado deste Editat.
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RES,i \ CIDADANIA

4. DAS INFORI^AçOES

4.í. Os pontos de dúüda deverão ser esctarecidos e o representânte do interessado firmará

uma declaração formal no ato da inscrição, assinada peto seu representante, de que tem

pteno conhecimento das condições e pecutiaridades inerentes ao objeto desta COTAÇÃO

pRÉVlA DE PREÇOS, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o

utitizará para quaisquer questionAmentos futuros que ensejem avenças té<nicas ou

financeiras, comprovando o seu conhecimento sobre a área de atuação.

4.2. Será inabititado o ticitante que náo apresentar a declaraçáo formal, assinada peto seu

representante, de que tem pteno conhecimento das condiçoes e teor deste edital'

5. DA DATA, DO HORÁRIO E N) LOCAL DA COTAçÃO PRÉYiA DE PEçOS.

5.í. No dia 14 de novembro de 2023 das 08:fi) ás Í2:00 horas, na SOLARES AçÃO SOCIAL

E CIDADANIA em sua sede à Avenida Presidente Vargas,9ó2, sala 511, CEP 2007Í-002,

Centro, Rio de Janeiro, RJ, a empresa interessada fará entrega da sua proposta de preço.

5.1.í. A apresêntação dos documentos de habititação dos participantes será no ato do

credenciamento para que sua participação seja ratificada.

5.1.2. No caso de inabilitaçáo do primeiro ctassificado, será convocado outro participante na

ordem de ctassificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance

que atenda a este Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREçO

ó.í. Cada participante deverá entregar 02 (dois) envetopes opacos, lacradm e identificados,

contendo no primeiro a respectiva proposta de preço, especificando os serviços, descontos

ofertados e Taxa DU apticávet e no segundo a documentação de habilitação da empresa, que

deveráo ser apresentados em uma via, no endereço da SOL,ARES AçÁO SOCIAL E CIDADAN|A -

Avenida Presidente Vargas, 962, sala 5í1, CEP 2@71-002, Centro, Rio de Janeiro, RJ.

7. DOS DACUilENTOS REFERENTE A qROPOSTADE qREçO (ENVELOqE t)
7.í. o participante deverá ãpresentar a propostã redigida em português, de forma clara e

detalhada, sem emendas ou rasuras, deúdamente datada, carimbada e assinada ao seu final, / ír
e rubricada nas demais Íothas, contendo as seguintes informaçÕes: n
a) Número desta COTAçÃO pRÉVtA DE pREÇOS;

q'
J

\t/LrA
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\\ /,/5 IARES, ,i \ CIDADANIA
b) Razão social, endereço compteto, n" do CNPJ/MF e no da lnscrição Estadual ou Municipat

da proponente;

c) Menor preço de acordo com o Objeto desta COTAçÃO PRÉVU DE PREçOS.

d) Local, data, carimbo e assinatura.

e) Dectaração de conhecimento e aceitação deste edital.

0 Os documentos da PROPOSTA DE PREÇO exigidos neste Edital deverão ser apresentados

em uma via, identificada, em 01 (um) ENVELOPE opaco e lacrado, contendo as seguintes

indicações no seu verso:

COTTISSÃO DE JULGATTENTO ENVELOPE I

PROPOSTA DE PREçO COTAçÃO DE PREçOS No OO2l2023

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E CNPJ

7.í.í. Os preços deverão ser cotados em moeda correntê nacional, com até duas casas

decimais à direita da ürguta, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta,

sem preüsão de encargos financeiros ou expectativa inftacionária.

7.í.2. Nos preços finais deverão estar inctuídos todos os custos, despesas administrativas e

operacionais, inclusive posto de autoatendimento, impostos, taxas e contribuições sociais,

obrigações trabathistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, mão de obra, trabatho em

sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, timpeza e manutenção, que incidam

sobre a execução do objeto do presente convitê.

7.1.3. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias.

7.1.4. A falta de documentos no Envelope I tevará a sua etiminação automática na sessão de
abertura de propostas.

7.2. CRITÉRIO DE JULGATTIENTO ADOTADO

7.2-1. Para a escolha da proposta mais vantajosa, o critério de julgamento será o de MENoR
PREÇO, apresentado nas ofertas dos serviços objeto deste Edital.
7.3. DA ABERTURA E DO JULGAIIIENTO DA QROQOSTA DE QREçOS

7.3.1. A sessão de abertura da pRoposrA DE pREços realizar-se-á no dia í7 de novembro de
2o23, o resurtado desse JULGA 

^ENTo 
ocorrerá na mesma data, às i4:00 horas, ficando a

critério da coMrssÃo e informar que ocorrerá a homologação no dia 24 de novembro de
2O23, observando o prazo máximo de até 2 (dois) dias para recorrer.
7.3.2. Após a anátise das propostas de todas as pARTrcrpANTEs, a coMrssÂo ordenará as,l /,1

propostas em ordem decrescente dos valores. tY
I
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\\1./5 TARES, ,I CIDADANIA

7.3.3. Observado o disposto no subitem precêdente, será declarada vencedora na proposta

de preço a Licitante que atingir o menor preço.

7.3.4. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate será realizado por

sortêio pela CO,ú|SSÃO;

7.4. Sendo aceita a proposta mais bem ctassificada após o julgamento da PRoPoSTA DE

pREÇO será verificado o atendimento das condiçóes habilitarias peto Licitante que a tiver

formutado, mediante apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO de acordo com as

exigências estabelecidas no item I deste Editat.

7.5. Caso a mais bem classificada não atenda as condições habititatórias será solicitada a

convocada a segunda melhor classificada, e assim por diante, até alcançar a proposta vátida.

7.6. o resuttado da CoTAÇÃo PRÉvh DE PREÇoS será homologado pela soLAnES AçÃO

SOC/,AL E CIDADANIA, a quat adjudicará o objeto e formatizará contrato de fornecimento com

a empresa vencedora.

S, DAS Do(.UIIENTOS DE HABILITAçAO (ENVELOPE II)

8.1 . Os documentos da HABILITAçÃO exigidos neste Editat deverão ser apresentados em uma

via, identificada, em 01 (um) ENVELOPE opaco e lacrado, contendo as seguintes indicaçôes no

seu anverso:

COITISSÃO DE EDITAL ENVELOPE II

HABTLTTAçÂO COTAçÃO DE PREçOS N'0022023

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E CNPJ

8.2. Para â habititação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir elencados:

e) contrato Sociat ou Estatuto Sociau

b) RG, CPFe comprovante de residência do(s) representante(s) tegal(is);

c) Cartão de lnscriçâo no CNPJ;

d) Certidáo de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS-

CRF;

ê) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União - CND-SRF;

f) certidão de Regutaridade do lmposto sobre circutação de túercadorias e fuMços - cND-
ÍCMS;

s) Certidão Negativa de Débitos do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza retatira /^l
ao lílunicípio de domicilio da ticirante CND{SS; I I
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h) Certidáo retativa à regutaridade fiscal e trabalhista, conforme art. 29 da Lei no

8.666/93, para efeito de comprovação da regularidade da empresa iunto aos órgáos púbticos.

i) Dectaraçáo que a empresa não utiliza menores de í8 (dezoito) anos para trabatho

noturno, perigoso ou insatubre, nem menores de íó (dezesseis) anos para quatquer trabatho,

sâtvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (guatoÍze anos), em conformidade ao disposto

no inciso XXXlll, do art. 7' da Constituição Federat.

j) Declaração de conhecimento e aceitação do teor do Editat.

8.3. A fatta de documentos no Envelope ll levará a etiminação automática do certame da

empresa vencedora.

9. DO CONTRATO

9.í. Após a homotogação do resuttado, a vencedora será notificada para assinar o contrato

sob pena de decair do direito à contratação, caso não compareça.

9.2. O contratado deverá iniciar as atividades togo após a assinatura deste contrato.

9.3. O contrato decorrente desta edital terá vigência de 0í (um) dia (24 horas) para execução

do objeto deste Edital, pdendo ser prorrogado a critério do contratante.

9.4. No ato de formatização do contrato, deverá a ticitante vencedora indicar pessoa

pertencente ao seu quadro funcional, com a qual a SOLARES poderá obter informaçôes e/ou

esclarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicaçóes.

9.5. Caso o contrato, por quatquer motivo, não venha a ser assinado; a licitante subsequente

na ordem de classificação será notificada, na qual a Comissão de Licitaçôes da §OLÀRES

AçÃO SOCTAL E CIDADAtttA examinará a sua proposta e quatificação, e assim sucessivamente,

até a apuração de uma que atenda ao Editat, podendo esta Comissão negociar diretamente

com o proponente para que seja obtido preço methor.

9.ó. A CONTMTADA ficará obrigada a:

a) Obter licenças, alvarás, autorizaçóes, etc, junto às autoridades competentes,
necessárias ao funcionamento da atividade de apoio a que se destina;

b) cumprir as obrigações legais retativas a encargos fiscais, trabathistas, sociais,
preúdenciários, ciüs e comerciais que incidam sobre a atividade vinculada à prestação do
serviço, eximindo a §oLÁRES AçÃo soctAL E 1IDADÀN|À de quaisquer dessas

responsabilidades;

c) Não se utilizar de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insatubre
ou de menor de dezesseis anos em quatquer trabatho, salvo na condição de aprendiz, a oaftir l^1..
de quatoze ânos (Lei n.9.854/1999, regutamentada pelo Decreto n" 4,35g/2002); I I
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d) Cumprir as disposiçóes dos regutamentos internos da §OLÁRES AçAO SOCIAL E

CIDADANIA;

Náo usar o nome da SOIÁRES AçAO SOCIAL E CIDADANIA para aquisição de bens,

assim como para contratar serviços;

0 Arcar com a responsabitidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados, dotosa ou cutposamente, por açáo ou omissão de seus empregados, prepostos ou

representantes;

S) No caso de qualquer empregado da empresa, que na opinião da Contratante não

efetuar o suporte adequado, a Contratada deverá, mediante no edital por escrito da

fiscalização, prover a sua substituição imêdiatamente.

10. DA vtGÊNclA, PRoRRoGAçÁo E DA Rgsc,sÃo I,NTRÀTUAL

10.í. Após o prazo de vigência do Contrato, o mesmo poderá ser prorrogado havendo

interesse e concordância das partes, por iguais e sucessivos períodos, até o limite da ügência

do referido Convênio.

I 0.2. Considerar-se-á rescindido nas seguintes situações:

a) Se a empresa deixar de exercer suas atividades específicas ou, ainda, na hipótese de

sua extinção, tiquidação ou fatência;

b) ocorrer inadimptemento de ctáusula contratuat;

c) A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unitateral e escrito da

Administração da SOLÁ,RES AÇAO SOCIAL E CIDADANIA.

11. N PAGÀI4ENTO

1í.í. A soLÁREs AçAo soclAL E CIDADANIÁ efetuará o pagamento dos serviços etencados no

objeto desta corAÇÃo pRÉuA DE pREÇos, à empresa vencedora após a apresentação da
respectiva nota fiscat, dêvidamente atestada peto servidor responsávet da soticitante.
í í.2. o pagamento do objeto contratado dar-se-á até o 05" dia do mês subseguente ao fato
gerador, após a apresentaçáo da respectiva nota fiscal, deüdamente atestada pêto
funcionário responsável e relatório mensat.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERATS

12'í' Para agirizar os trabalhos, não intêrferindo no julgamento das propostas, os
participantes faráo constar em sua proposta comercial: endereço etetronico (e-malt), número
de telefone, bem como o nome da pessoa indicada para conEtos.

soLÀREs AçÃo socÍÀL E CrDÀDANTA
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LARES. CIDADANIA
12.2. A SOLARES AçAO SOCIAL E CIDADANIA reserya-se o direito de não contratar nenhuma

da(s) empresa(s) que apÍesentar proposta, cuja condição não seja do interesse da SOLARES.

12.3. O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta comercial e da habilitaçáo,

deverá ser o mesmo estabetecimento da empresa que efetivamente faturará e executará o

objeto da presente editat.

12,4. A SOLARES AçAO SOCIAL E CIDADANIA através de funcionário especialmente designado

acompanhará e fiscatizará a execr4ão do Contrato.

12.5. Os PARTICIPANTES não terão direito à indenização em decorrência da

revogação/anulação do procedimento ticitatório peta soLáRES AçÁO soctAL E ctDÀDÁNlA.

12.6. O Íoro competente para dirimir possiveis dúvidas e/ou titígios pertinentes ao objeto da

presente COTAÇÃO PRÉVh DE PREçOS é o da Comarca do Rio de Janeiro - RJ.

13. Dos At'tExos DA coTAçÃo pRÉvtA DE qREçOS

í3.í. lntegra apresente COTAÇÃO PRÉV|A DE PREçOs, dete fazendo parte como se transcritos

em seu corpo, o ANEXO I - Especificação dos serviços.

q
J

Rio de Janeiro, O9 de novembro de 2023.

it*A w^rcn c* 6,ru^
Hudita Monico da Fonseca

Presidente da Comissão e Diretora de
Finanças da Solares Ação Sociat e

Cidadania
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VALOR GLOBAL DA PRoPosÍA - RS 00.000,00 ( mil reais).

observação: 0 preço proposto acima contempta todas as despesas necessárias ao pleno
fornecimento, bem como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, fretes, etc.;,
cotados separados e incidentes sobre o objeto.

Rio de Janeiro, Í4 de novembro de 2023.

q
t

Assinatura peta Empresa
Empresa

ANEXO I

ESPECTFTCAçÃO DOS SERV|çOS

o objeto da presente edital consiste CoNTRATAçÃO DE PESSOA JURíDICA PARA LOCAçÃO

DE VEíCULOS PARA O PROJETO, de acordo com as condições e especificações estabetecidas

neste edital peto periodo de í0 meses.

Os serviços a serem prestâdo peta contÍatada englobam os seguintes itens:

Locação de 1 veícuto podendo ser tipo Sedan ou Hatch, flex, com ar condicionado e km [ivre.

ANEXO II
PROPOSTA COMERCIAL

(Usar papet timbrado da empresa)

Edital de Cotaçáo Preüa de Preços no OO212O23 - CONTRATAçÃo DE PEssoA JURíDICA PARA

LOCAçÃo DE VEíCULO.

Convênio n" 9 45 1 I 0 12023
Modatidade: Cotação Préüa de Preços
Tipo: Menor preço gtobal

RAZÃO SOCIAL: CNPJ:
Endereço:

LOTE ÚXIç9. LqCAÇÃO DE VEíCULO
Item Valor mensal

CoNTRATAçÃO DE PESSOA JURíD|CA paRA LOCAçÂO DE
0í vElculo. R§ 0.000,00
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